
Estado do Pará

GOVERNO MTINICIPAI, DE SÃO MIGTIEL DO GI'A]\{Á
FUNDO DOS DIR_EI1OS DAS CR]ANÇAS E ADOLUSCEN I ES

CONTRATO N'20197244

Pelo presente instrunento de ContÍato, de um lado o Município de SÃO MIGUEL DO GUAMÁ, aravés do1al
FUNDO DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E ADOLESCtsNTES, CNPJ-MF, N' 31 .743.940/0001-02, denominado
daqui por. diante de CONTRATANTTi|, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) MARIA JOSE NTINES LOPES,
SECRETARIA MLTNICIIPAL DE, ASSISTENCIA SOCIAL, portador do CPF n' 03997537291, residente na RUA
PADRE SÁTIRO, e do outro lado DAVID VTEIRA DA ROSA, CPF 371;7 58.'tl2-53, com sede na RIJA
FERRETRA FILHO, BENGUI, Belém-PA, CEP 6663G200, de agora em diante denominada CONTRATADA(O),
neste ato representado pelo(a) Sr(a). DAVID VIETRA DA ROSA, residente na RUA FERREIRA FILHO,
BENGUI. Belém-PA, CEP 6663&200, portador do(a) CPF 3'71-758.112-53, têm Justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRAT'UAL

I.1 - CONTRATAÇÃO DE PESSOA FISICA ESPECIALIZADA EM MINISTRAR CT]RSO PARA OS NOVOS
CONSELTIEIROS TU'I'ELARES, CONFORME PROPOSTA ANEX,A NO PROCESSO, PARA ATENDER O
FUNDO MU}IICIPAI, DOS DIREITOS DA CzuANÇA E DO ADOLESCENTE

CLÁIISUI,A SEGTINDA - DA FTINDAMEN.I'AÇÃO I,EGAL

2.1 - Este contrato fundamenta-se no aí. 25, inciso II, c/c o art- 13, inciso lll da Lei n' 8.666193, de 21 de juúo de
lgg3. c suas posteriorcs altcrações.

CLÁUSULA TERCEIRÁ - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATAI}A

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo corn as condições e prazos estabelecidas neste termo contÍatual;

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a
terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste contrato;

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) FUNDO DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES
as notas de empenhos e respectivas notas fiscais/tàhrras concemmtes ao objeto contrahral,

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decmente da execrção deste contrato, especialmente
com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução dos serviços;

3-5. Manter, durante toda a execução do contrato, ern compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste Contrato.

3.6. Providcnciar a imcdiata correção das deÍiciências c ou inegularidades apontadas pcla Contratante,
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Lern" 8.666193 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DAs RESPONSABILIDAD§§ Do CONTRATANTE

4- 1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratadâ todas as condições necessárias ao pleno cumprínento das
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n' 8.666i93 e suas alterações posteriores;

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual,

4.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

4.4. Providenciar os pagal'nentos à Contratada à vista das Notas Fiscais,/Faturâs devidamente atestadas pelo Setor
Competente.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIÀ

5 1 - Â vigência deste instrumento contratual iniciará em 06 de Dezembro de 2019 extinguindo-s€ em 3l de Dezembro
de 2019, podendo ser prorrogado de acordo com a lei.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃo

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos ar ti gos 77 ,78 e 79 da Lei n" 8.ó66193, e poderá
ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRÁTANTE, com antecedência mínirna de 05 (cinco) dias úteis, mediante
comunicação por escrito-

CLÁUSULA SÉTIMA . DAS PENALIDADES

7.1. Em caso cie inexecução total ou parcial do conlrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na execução
do objeto deste conffaio, submeter-se-á a CONTRATADA, sendoJhe garantida plena defesa, as seguintes
penalidades:

- Advedência;
- Multa;
- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento

de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
- Declaração de inidoneidade para licitaÍ ou contÍatar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os

motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade;

7.2, A multa previstâ aÊima será a seguinte:

- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou descumprimenlo de

alguma das c1áusulas contrahrais,
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7.3. As sanções previstas nos itcns acima poderão scr aplicadas cumulativamente. facultada a defesa prévia do
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

7.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda par a o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a
contar dâ data da notilicação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião do
pagamento, se julgar conveniente,

7.5. O pagamento da rrulta não eximirá a CONTRAI'ADA de corrigir as irregularidades que deram causa à
penalidade;

7-6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATAD^, por escrito, de qualquer anormalidade constatada
durante a preskçAo dos sen iços, para adoção das providências cabíveis;

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só serão

aceitas por escrito, fundamentadas em Íàtos reais e facilnrente com prováveis, a critério da autoridade competente do
CONTRATANTE, e desde que fonnuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data ent que foram aplicadas.

CLÁUSULA OITAVA . DO VALOR E REAJUSTE

8.1 - O valor total da presente avença é de R§ 3.000,00 (três mi1 reais), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado

a partir da data final do período de adimplemento da obrigação, naproporção dos serviços eÍ'etivamente prestados no
período respectivo, segundo as autorizações expedidas peto(a) FUNDO DOS DIREI'I-OS DAS CRIANÇAS E
ADOLESCENTES e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor
competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da órdem de serviço emitida.

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à Contratada,
aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da multiplicação desse

índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso.

CLÁT]SI,II,A NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotação

orçamentária Exercício 2019 Atiüdade 2201-082430017 .2.133 Manutençào do Conselho Tutelar, Classilicaçào
econômica 3-3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa fisica, Subelemento 3.3.90.36.99, no valor de R$ 3.000,00,

Íicando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conla dos respectivos orçamentos.

caso seja necessário-

CLÁUSULA DECIMA . DAS AT.TERAÇOES CONTRATUAIS

10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei 1." 8.666/93, desde que haja

interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação dasdeüdas justificativas.

PRITEITTIRA DE SÂ() MIG{TÍtL Do GIIÀMÁ



tstado dn Par.á

í;o\ ER\O \Ít \t( rp.\L DE §.i() \.Ít(;l t.L D() (;t.\\t (
F[i\l)o l)os DTREITOS D,\S ( RÍ.\N( ÀS !-. {I)OI }-.S('ít\t t]S

CLÁUSULÀ DÉCIMA PRIMEIRA - Do FoRo, BASE LEGAL E FoRMALIDADES

11 1 - Este Contrato enco ka-se subordinâdo a legislaÇão específica, consubstânciada na Lei n" 8.666, de 21 de juho
de i 993 e suas posteÍiores alterações, e, em casos omissos, aos pÍeceitos de direito público, leoriâ geral de contratos e
disposições de direito privado.

11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de SÃO MIGUEL DO GUAMÁ, como o únrco capaz de dirimir as dúvidas
oriundas deste Conkato, caso não sejam dirimidas amigavelmente.

I 1.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e conffatado, é lawado o presente temo,
em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conÍbrme, é assinado pelas partes contratantes e pelas
testemunhas ahaixo

sÃo MIGUEL Do GUAMÁ-PA. 06 rle Dezembro de 2019

FUNDO DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES
CNPJ(MF) 31.'1 43.940t0001 -02

CONTRATANTE

'l'estemrnhas:

*##k**#^ à'*-
cPF i 77.758.712-51
CONl-RA-f ,,\Dr)(Â)
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